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CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO
Rua  Emilia Pires,  135 - Embu-Guaçu - SP - CEP  06900-000
Tel/Fax 4661-1078 - E-mail camaraembuguacu@camaraembuguacu.sp.gov.br



INDICAÇÃO Nº 206/2018



Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador Agildo Bacelar Da Silva.

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes INDICA ao Diretor de Transporte e Mobilidade, que se digne regulamentar o estacionamento defronte a Escola Professor Hélio Luiz Dobrochinski, inclusive com fixação de placas informativas de local destinado a estacionamento de ônibus escolares no período de X a Y, designando inclusive agentes de trânsito nesses horários, para orientar os motoristas que nesse local não é permitido estacionar, evitando dessa forma uma série de transtornos que vem ocorrendo nos últimos dias quando da chegada dos ônibus escolares, que não tem onde estacionar, devido às vagas estarem ocupadas por veículos particulares de pais de alunos, ou moradores da região.

Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2018.


Valtenir Rodrigues dos Santos
Valtinho
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